
INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a ampliação das atividades da “Lumen Et Fides - Associação de Desenvolvimento de Crianças Limitadas”, no Município de Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva a destinação de recursos financeiros para a ampliação das atividades da “Lumen Et Fides - Associação de Desenvolvimento de Crianças Limitadas”, no Município de Presidente Prudente.

A Lumen Et Fides, foi fundada em 15 de Maio de 1987, por um grupo de pais que buscavam tratamento adequado para seus filhos. Criada a partir dos modelos de clínicas alemãs, concentra seus atendimentos nas áreas terapêutica, psicológica, pedagógica e de atividades físicas. 

O objetivo da Lumen é o de atender a crianças e adolescentes com disfunção neuromotora, doenças neuromusculares e transtornos do espectro do autismo.

A atuação da Lumen abrange crianças e adolescentes residentes em Presidente Prudente e região. É a única entidade do município que dispõe de trabalho interdisciplinar de equipe técnica (Fisioterapia, Fonoaudiologia, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional) atuando com crianças e adolescentes, que necessitam de condições especiais para o seu desenvolvimento motor, cognitivo, emocional, social e de comunicação.

As parcerias firmadas com a Secretaria Estadual de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Estadual de Educação, Prefeituras Municipal de Presidente Prudente e Região e com a comunidade são de extrema importância para o funcionamento da instituição que, sendo de caráter filantrópico, presta um atendimento importantíssimo a quem necessita de tratamento reabilitador por ter uma patologia incapacitante. Este tratamento caracteriza-se por ser de alto custo e por atingir uma clientela que é, em sua maioria, de baixo poder aquisitivo.

Esta é a razão da presente indicação, que tem por objetivo aampliar o atendimento  às crianças de 0 a 6 anos com disfunção neuromotora e doenças neuromusculares e de 3 a 35 anos, com transtornos do espectro do autismo (para processo de admissão), oferecendo atendimento interdisciplinar, aos habitantes do município de Presidente Prudente e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1190153 120214 1747


